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Parecer do Relator sobre as emendas
apresentadas ao anteprojeto.

Relator: Constituinte José Luiz Maia.

Sr. Presidente

Srs. Constituintes

Chegamos ao termo da tarefa comet~da a esta Sub­

comissão da Assembléia Nacional Constituinte. Incumb~u-nos elabo

rar, no Capítulo DO PODER LEGISLATIVO, a Seção relat~va a Orça­

mento e Fiscalização F~~anceira e Patrimon~al. O cronograma e os

parâmetros do Regimento foram rigorosamente cumpridos, com a rea

l~zação de audiênc~as, consultas aos segmentos polít~cos e soci

a~s, coleta de opin~ões de Constituintes d~ que resultou o cons~

derâvel número de sugestões que nos foram encam~nhadas.

O anteproJeto or~ginal, por lSSO mesmo, reflete,

na sua integralidade, o ponto de vlsta constltulnte e o extrato

dos subsídlos que recolhemos ao longo das aud~ênclas pú"ricas.

Não importamos qualquer modelo de países mais ou menos adianéa­

dos, não flltramos doutrlna estranha ã realIdade bra5Ilclr~, não

nos lnsplramos em qualguer elemento que não os anselOS e a deteE

minação nacionais de desenhar o seu próFrlo futuro.

Dentro dessa l~nha de comportamen~o, procuramos

dotar o País de instrumento capaz dp operar, eflcienteMente, um

modelo de desenvolvimento genu~namente tras~lelro, como decorrê~

cia natural de uma estrutura orçamentárIa rigorosamente flllada

ao planejamento de curto, médio e longo prazos, dentro dos quals

sejam balizadas as prlor~dades nacionais e regionals e definida
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a periodicidaqe para execução dos planos que lhes dêem a deseja­

da solução.
A regional~zação dos planos e orçamentos - fru­

to da quase unan~midade das sugestões apresentadas na fase preli
m~nar _ representa, dc fato, além dc med~da ~novadora, um esfor

ço que a Nação ex~ge para fug~r ao Jargão desprimoroso de que so

mos" um Bras~l de mu~tos bras~s ". f, pode-se d~zer, medida de

choque sem a qual de nada ad~antar~a repensar o Bras~l VIa Assem

bléia Nac20nal Const2tu2nte.

O ~mperat~vo de submeter ao exame e del~beração

do Congresso Nac~onal um orçamento do setor público que inclua

todo o un~verso das ações a serem desenvolvidas no ãmb~to dos

poderes e suas entidades, ~ncluslve das empresas estata~s confl

gura, ~gualmente, poslulação de numerosos ConstituIntes e, ao

acolher a idéia, partimos da premissa de que não é mais possí­

vel, num reg~me de extrema competitiv~dade como o nosso, os in

vestimentos dessas empresas seJam determ~nados ao talante de

seus adm~n~stradores, o que a prática vem demonstrando, há mu~

to tempo, se const~tui em processo altamente les~vo aos ~nteres

ses nacionaIs.

Procuramos ~mpr~m~r à futura Carta Magna nesta

Seção um novo conce~to de orçamento, ajustando-o a d~nãw~ca dos

tempos hodiernos, com a preocupação maIor de conferIr ao Legis-
•lativo todos os mecanismos que lhe perm~tam não só deliberar,

preVIamente, sobre os planos nac~onais e reg~onais de desenvol

vimento acompanhar sua orçamentaçào e promover as alteraçõesque

julgar necessãrias na fase do exame das propostas de le~ env~a

das ao Congresso pelo Executivo.

Trata-se, pois, de UM perfil técnico acorde cow

a perenidade que se pretende cometer à Cons~~tu]ção braslle~ra,

tanto maIS porque as flutuações no sIstema-da dIstrIbuição dos

recursos públ~cos passa a coabitar ~nt~mamente com as metas de

desenvolv~mento que todos deseJamos para o País. Os fatores po­

pulação e renda dão univers~lidade ao anteprojeto e promovem,

estes, sim, ~ permanente pacto social .

• No que respeIta à s~ste~ática de fIscalIzação

e contróle, com a ampliação do raio de competênc~a do Tribunal

de Contas da União estamos red~mensionando,_também, o poder f~s

calizador do Congresso Nacional. O controle externo cresce de

responsabilidade e inibe, em última anãl~se, uma possível parc~

mõnia no sistema de controle interno, tornando efetiva a trans

parêncIa da execução dos planos e orçamentos.
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Submetido o anteprojeto ao exame dos membros

desta Subcomissão e distr1buídos avulsos entre Constituintes, receb~

mos, até às 20:00 horas do dia 20 - prazo prorrogado por decisão de

Pres1dente da Assembléia nada menos do que 189 emendas, com os mais

variados enfoques.

Um dos pontos mais polêmicos do aúteprojeto,

aliás muito bem observado pelo ilustre presidente deste órgão técn1­

co, Constitu1nte João Alves, diz respeito à indexação da economia,

com a formulação de uma política orçamentár1a em que as est1mativas

de recei ta e despesa estivesse calcada em bases r ea i s ~ Concluímos, de­

pois de sucessivas ponderações, que seria efetivamente temerário in­

corporar ao texto const1tuc10nal dispos1tivo em que a ocorrência in­

flacionár1a ganhasse foros de perenidade.

Isto posto, an1mados ~elo f1rme propósito de

emprestar ao nosso trabalho clareza meridlana, concordamos em elimi

nar do texto final o objeto indexador, adotando mecan1smo ma1S libe­

ra1S que v1abil1zam o acompanhamento da despesa às flutuações da re­

ceita. Esco1mada essa exigênc1a, acreditamos haver encontrado, a ni­

vel constitucional, a fórmula correta para o de11neamento de urna po­

lítica orçamentária jus~a e cond1zente com a expectat1va do equ11í­

brio econõmico-f1nanceiro.

Do exame cu i dadoso de cada proposta, de per S1,

constatamos que mU1tas delas tinham por escopo o apr1l!lOramento do

trabalho original, o que nos permit1u, com grata alegria, acolher,

integral ou parcialmente, mais essa valiosa contribuição ao documen­

to final elaborado nesta Subcomissão. Tudo quanto ve10 para melhor,

sem afetar a espinha dorsal do que resultou do consenso de ilustres

companhe1ros que conosco laboraram, será 1ncorporado, depo1s de de­

mocrat1camente - como é nosso hábito - ouvido este plenár1o, ao ant~

proJeto c~m que a Subcomissão de Orçamento e Fiscalização Finance1ra

espera ter contribuído par~ um novo Brasil ..Com espírito de justiça,

de eqüidade, de respeito à soberania do povo brasileiro e aos seus

anseios de desenvolvimento.

Este é o relatório. AI
J 1

Sala das Reuniões, 22 ?~ .)lÍa/io/~fI987

?-/) \". ,6" t
Constituinte j SE:~Lúri -MAIA .--:..\

Relator
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EMENDAS ACOLHIDAS

Foram acolh1das 49 (quarenta e nove) emendas, como a

seguir se relac10nam:

DISPOSIÇAo SOBRE ORÇAMENTO

EMENDA---
B5 0037-7

B5 0059-8

B5 0117-9

B5 0121-7

B5 0125-0

B5 0142-0

B5 0143-8

Bs 0144-6

Bs 0145-4

Bs 0146-2

Bs 0147-1

B5 0149-7

B5 0150-6

B5 0173-0

B5 0174-8

B5 0175-6

B5 0176-4

B5 0178-1

B5 0179-9

B5 0180-2

B5 0181-1

B5 0182-9

B5 0183-7

BS 018:1-3
B5 0186-1

AUTOR

José Guedes

Lídice da Mata

Hélio Rosas

Hél10 Rosas

Hélio Rosas

Feres Nader

Feres Nader

Feres Nader

Feres Nader

Feres Nader

Feres Nader

Feres Nader

Feres Nader

Messias Goes

Mess1as Goes

Mess1as Goes

Mess1as Goes
<]

F1r!'io de Castro

MeSS1as Goes

Mess1as Goes

Messias Goes

Mess1as Goes

Messias Goes

Messias Goes

Messias Goes
f .J

DISPOSIÇÃO SOBRE FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA

BS 0001-6

BS 0007-5

Bs 0030-0

Bs 0044-0

Bs 0048-2

Bs 0078-4

BS 0106-3

Furtado Leite

Arnaldo Martins

Jairo Carne1ro

Feres Nader
Geraldo Campos (em parte)

João Natal rem parte)

João Natal (atend1dal
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B5 0114-4 - W~lson Campos

B5 0115-2 - Jessé Fre~re (em parte)

B5 0116-1 - Jessé Fre~re

B5 0136-5 - Feres Nader

B5 0163-2 - W~lson Campos

B5 0164-1 - W~lson Campos

B5 0165-9 - Wilson Campos

B5 0166-7 - Messias Goes

B5 0167-5 - Messias Goes

B5 0168-3 - Messias Goes

B5 0169-1 - Messias Goes

B5 0170-5 - Messias Goes

B5 0171-3 - Messias Goes

B5 0172-1 - Messias Goes

B5 0187-0 - Firmo de Castro

B5 0188-8 - Jessé Freire

B5 0189-6 - Jessé Fre~re

ANTEPROJETO DOS PLANOS E ORÇAMENTOS, DA FISCALIZAÇÃO

FINANCEIRA, ORÇAMENTÂRIA E PATRIMONIAL

I - DOS PLANOS E ORÇAMENTOS

Art. 19 - O Poder Executivo estabelecerá planos de

longo, méd~o e curto prazos, aos q~a~Élse subordina~ão os

planos e orçamentos do setor público federal, condicionados

ã aprovação pelo Congresso Nacional.

§ 19 - Durante a fase de tram~tação dos planos e or

çamentos de que trata este art~qo, os Min~stros de Estado se
<:> -

rão convocados a comparecer ao Congresso Nacional ou a qual

quer de suas Com~ssões para prestar esclarec~mentos e susten

tar as propostas de suas respectivas pastas.

§ 29 - Os planos e orçamentos deverão ser elabora­

dos levando em conta as macro-reg~ões geográficas do País e

a part~cipação dos d~versos segmentos polít~cos e &C~a~s e dos

vár~os níve~s de governo.

§ 39 - ,A alocação de recursos deverá obede~er ao cri

tério da proporc~onal~dade d~reta ã população e irversa ã

renda per-capita, exclu~ndo-se as despesas com:
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a) Segurança e Defesa Nac~onal;

b) manutenção dos órgaos federais sediados no Dis­

tr~to Federal;

t) Poderes Legislativo e Judiciário; e

d) dívida públ~ca.

Art. 29 - Os orçamentos anua~s'do setor públ~co co~

preenderão as estimat~vas de receIta e despesa, expl~c~tarão

os obJet~vos e metas a alcançar com os recursos alocados e

proporcionarão os elementos para ver~f~car sua ~n~~graçãocom

os planos.

Parágrafo Único - são orçamentos do setor públ~co:

a) o Orçamento da Un~ão;

b) o Orçamento das Empresas Estata~s.

Art. 39 - O Orçamento da União compreenderá todas

as receitas e despesas relativas aos seus Poderes e aos orç~

mentos das entidades que não se enquadrem como empr~5as esta

tais.

Parágrafo Ún~co - Demonstrativo das ~senç6~5 trI1~­

tárias, inclus~ve an~st~a, subsídios e incent~vos f15ca~s ou

financeIros, que ~mpliquem renúncia da receita ou acrésc~mo

da despesa, integrarão as transações f~nanceiras e transfe

rênc~as.

Art. 49 - O Orçamento das Empresas Estatais compre­

enderá todas as rece~tas e despesas de cada uma das empresas,

~ndividualmente,ondeo setor público, direta ou ~nd~retú­

mente, mantenha a maior~a do cap~tal,e será apreciaéo pelo

Congresso Nacional da segu~nte forma:

I - o orçamento de operações e transações =~nance~­

ras, para informações;

11 - o orçamento de invest~mentos, para arr~vação.

Art. 59 ~ t vedado:

I - viocular receita de natureza tr~butár~~, salvo

a prev~sta por dlSpos~t~vo const~tuc~c~al; e

11 - ~nclu~r operações de créd~to que ulLr~:asse~ as

despesas de capital f~xadas, acresc:das dos

encargos da dív~da públ~ca.
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Art. 69 - O Poder Execut~vo encamlnharã ac COP0res

50 NaClonal:

I - com a Mensagem de abertura dos trabalhos legls­

lativos, os indicadores econômicos e sociais e outros parâm~

tros para a elaboração da proposta orçamentárla e a Proposta

de D1stribuição de Recursos, devendo o Congresso manlfestar­

se de forma conclusiva no prazo de sessenta dlas, c que não

ocorrendo conslderar-se-á aprovada.

II - até três meses antes do lnício do exe~~íclo fi

nanceiro o Projeto de Lei orçamcntárla, ajustado à dclivcra­

ção prevla do Poder Legislatlvo, que deverá em sessenta dias

aprová-lo e devolvê-lo ao Poder Executlvõ para sançáo, con­

siderando-se promulgada, caso aSSlm não ocorra.

Art. 79 - Para os flns de que trata esta Seção, o

Congresso Nacional lnstltulrá'Comlssão Mista Permanente com

a estrutura e organlzação que o Reglmento Comum determlne.

§ 19 - Somente na Comlssão Mlsta poderáo ser ofere-

cidas emendas à Proposta de D15tribulção de Recursos e ao

Projeto de Lei Orçamentárla, não sendo aceitas as:

a) incompatívels com os planos de médio e curto pr~

205;

b) que contrarlem a Proposta de Distrlbulção de Re

cursos prevlamcnte aprovada;

c) sem a indicação das respectivas fontes de finan­

clamento;

d) que alterem a natureza econômlca da despesa.

§ 29 - O pronunclamcnto da Comissão sobre as emcn

das serã conclusivo e flnal, salvo se um terço dos membros

do Senado Federal e '~ais um terço dos merr.bros da Câmara dos

Deputados requererem a votação em plenário de emenda aprov~

da ou reJeltada na Comlssão.

§ 39 - O Poder Executivo poderá propor modlflcaçâo

à Proposta de Distribulção de Recursos ou ao Projeto de Lei

orçamentária, enquanto não estiver concluída a votação, na

Comissão Mista, da parte cUJa alteração ê proposta.

Ar~. 89 - O Poder Executivo terá o prazo de cinco

dias ·do recebimento dos autógrafos para sanClonar ou vetar o

Projeto de Lei Orçamentárla.
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§ 1 9 - O veto e suas razões serão comunlcados, en

quarenta e oito horas, ao Congresso Naclonal, que terá dez

dias para se pronunClar.

§ 2 9 - Os recursos correspondentes à reJelção pa~

clal da proposta orçamentárla ou a veto m~ntido poderão ser

utlllzados mediante abertura de crédito adicional.

Art. 99 - A Lei Orçamentârla não conterá dlSpOSltl­

vo estranho à previsão da receita e despesa, salvo autorlza

ção para:

I - operações de crédito por antecipação da recel­

ta, que serão liquidadas no próprlo exercício;

11 - abertura de crédlto suplementar.
, ~ ~

Parágrafo Único - Qualquer alteração da leglslação

tributária relativa ~ hlpótese de incidência, base de" cálcu

lo, alíquota, sujeito passivo e modalldade de arrecadação de

quaisquer tributos só será admltlda côm prévia autorlzaçãodo

Congresso Nacional, para vlgorar no exercíclo flnanceiro se

gUlnte e desde que tenha sido contemplada na Proposta de D1S

tribuição de Recursos.

Art. 10 - As categorias de programação não comput~

das ou insuficlentemente dotadas na Lei Orçamentária poderão

ser lncluídas ou acrescldas mediante autorização de crédi~os

adlcionais.

§ 19 - Durante a execução orçamentárla são vedadas:

a) abertura de crédlto especial ou suple~e~tar se~

prévia autorização leglslativa e sem lndlcação

dos recursos correspondentes;

b) transpos1cào, sem prévla autorlzação lCG~l, de

urna categorla de programação para outra;

c) concessão de orédltos lllrnitados;

d} realização de despesa ou assunção de obrlgaçâo

sem autorização leglslativa, excluídas as desp~

sas operoC10nAl~ p a~ operações de créditos a elas

inerentes, das empresas estatais; e

e) o destaque de recursos do Orçamento da Cn120 p~

ra cobertura de déficlt nas empresas estatals

salvo aprovação legislativa.
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§ 29 - Excluem-se da proiblçào contida na alínea d

do § 19 deste artigo as despesas e as operações

de crédito decorrentes do cumprlmento de ga

rantias prestadas pelo Tesouro Naclonal, e da

execução de polítlcas de garantla de preços

mínimos de produtos da agrlcultura, desde que

observados os llmltes e as condlçGes flxadas

pelo Congresso Naclonal.

Art. 11 - Os crédltos especlals e extraordlnárlos

não poderão ter vigêncla além do exercício financelro em gue

forem autorizados, salvo expressa dlsposlção legal.

Art. 12 - A abertura de crédlto extraordinário so

mente será admitida para atender despesas imprevlsíveis e ur

gentes, decorrentes de guerra, conturbação da ordem lnterna

ou calamidade pública.

Art. 13 - O Poder Executivo encaminhará ao Congre~

so Nacional, para acompanhamento, relatórlos clrcunstancla

dos da execução fíSlco-flnancelra e da avaliação econômica e

soclal dos planos e orçamentos.

Art. 14 - Apllcam-se ao proJeto de lel sobre planos

e orçamentos, no que não contrarle~ o-disposto nesta Seção ,

as demals normas relativas à elaboração leglslatlva.

Art. 15 - Após aprovados, planos e o r ç arie n t o s públ~

cos serão amplamente divulgados pelo Poder Execctlvo, de for

ma resumlda e acessível a toda a socledade.

Art. 16 - É vedada a crlação de fundes de qualq~cr

natureza, salvo por autorização leglslativa.

Parágrafo Único - Os fundos existentes na data da

promulgação desta Constituição:

.a) constarão dos respectlvos orçamentos do setor pQ

blicoj

b) serão automatlcamente extlntos se nao forem ratl

flcados pelo Poder Legislativo no prazo de dois

anos.

Art. 17 - A Câmara dos Deputados, o Senado Federal

e os Tribunais Federals aprova~ão suas respectlvas program~

ções financeiras dos recursos que estarão mensalmente dlspo-
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níveis para saques junto ao Caixa Único do Tesouro Naclonal,

respeitado o limlte do duodéclmo das respectlvas dotações

orçamentárlas.

Art. 18 - Lel complementar dlsporá sobre normas g~

ralS de organização, elaboração, execução e acompanhamento do

planejamento e dos orçamenLos públlCOS em termos realS, ln

cluslve sobre os prazos de vlgêncla e apresentação dos pla­

nos ao Poder Leglslatlvo.

§ 19 - Será assegurado ãs empresas estatals reglme

orçamentário compatível com o desempenho de suas funções e

análogo ao das empresas prlvadas.

§ 29 - As disposições estabelecidas neste artigo s~

rão reguladas até cento e oitenta dias após a proDulgaçãode~

ta Constltuição.

§ 39 - O Poder Executlvo adotará provldências no

sentldo de garantir a sua apllcação, a partlr do orçamento

para o exercíclo de 1989.

II - DA FISCALIZAÇÃO FINANCBlRA, ORÇAML~TÂRIA,

OPERACIONAL E PATRIMONIAL

Art. 19 - A fiscalização financeira r orçamentárla,

operacional e patrimonial da União será exercida pelo Congresso

Naclonal, mediante controle externo, e pelos slstemas de contro

le interno da cada Poder, instituídos por lei.

Art. 20 - O controle externo será exercldo com o

auxilio do Tribunal de Contas da União e compreenderá:

I - A apreciação das contas encaminhadas ao Con­

gresso Nacional pelo Chefe do Poder Executivo.

I f - O julgamento das contas dos admlnistradores e

demais responsáveis pob bens e valores públicos, da administra­

ção direta e indireta, inclusive as fundações e as socledades

civis instituídas ou mantidas pelo poder público federal.

rrr - A realização de inspeções e auditorias finan ­

ceiras, orçamentárias, operacionais e patri~0niais nc2 órgãos

e entidades dos Poderes Executivo, Legislativo e Judlciário.

rv - A fiscalização das entidades supranaclonals de

cujo capital o poder públlco participe, de forma dlreta cu indl

reta.

v - A fiscalização da aplicação de qualssuer recur

sos repassados pela União a Estados e MunicíploS.
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Art. 21 - Quem quer que utilize, arrecade, guarde,

gerencie ou, por qualquer forma, administre d~nheiros, bens e

valores públicos ou que estejam sob a rasponsabil~dad2 do Esta­

do, disso prestará contas.

Art. 22 - O Tribunal de Contas da Un~ão dará pare -

cer prévio~ em sessenta dias, sobre as contas que o Chefe do

Poõer Executivo pLebLaf ao Congresso Nacional.

Art. 23 - O Tribunal de Contas da União, de ofí­

cio ou mediante provocação do Ministério Público ou das audito­

rias financeiras, orçamentárias, operacionais e patrimonia~s

se verificar a ilegalidade de qualquer ato suscetível de gerar

despesa ou variação patrimonial, inclusive editais, contratos ,

nomeações, contratações de pessoal, aposentador~as, d~sponibil~

dades, reformas, transferências para a reserva remunerada e per._

sões deverá:

I - Assinar prazo

dade da administração pública

ao exato cumprimento da lei.

II - Sustar, se

impugnado.

razoável para que o ór9ào ou entl

adote as providências necessár~as

não atendido, a execução do ato

§ 19 - Na hipótese de contrato, a parte que se

considerar prejudicada poderá ~nterpor recurso, sem efeito sus­

pensivo, ao Congresso Nacional.

§ 29 - Se o Congresso Nacional, no prazo de nove~

ta dias, por sua maioria absoluta, não se pronunciar sobre o re

curso previsto no parágrafo anterior, prevalecerá a decisão do

Tribunal de Contas da União.

§ 39 - Ao Ministério Público Federal, independen­

temente do disposto no caput deste artigo, incumbe promover as

medidas judiciais ou extrajudiciais em defesa dos bens, intere~

ses e serviços da União, bem como da legalidade dos atos adm~ ­

nistrativos praticados por seus agentes.

Art. 24 - Verificada a ex~stência de irregulari ­

dades ou abusos, o Tribunal de Contas da Un~ão aplicará aos re~

ponsáveis as sançpes prev~stas em lei, que estabelecerá, dentre

outras cominações:

I - Multa proporcional ao vulto do dano causado

ao patrimônio públ~Co.

11 - Inabilitação para o exercíc~o de função, em

prego ou cargo público, inclusive de natureza eletiva, pelo pr~

zo de cinco a quinze anos.
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Art. 25 - As dec~sões do Tribunal de Contas da

união de que resulte imputação de débito ou multa terão ef~cá ­

c~a de sentença e constitu~r-se-ão em titulo execut~VO.

Art. 26 - Qualquer membro das Casas do Congresso

Nac~onal poderá, na forma que a lei estabelecer, sol~citar ao

Tribunal de Contas da União a realização de auditorias especif~

caso
§ 19 - O Tr~bunal de Contas da União prestará ã

Cãmara dos Deputados c ao Senado Federal as ~nformações que fo­

rem solicitadas sobre a f~scal~zação finance~rar orçamentár~a ,

operac~onal e patr~monial.

§ 29 - O Tr~bunal comun~cará, para os fins previ~

tos em le~, suas dcc~sões sobre ~lcgalidade de despesas e ~rre­

gular~dade de contas.

Art. 27 - Os Min~stros do Tribunal de Contas da

União serão nomeados pelo Presidente do Congresso Nac~onal,de~

tre brasile~ros, ma~ores de tr~nta e cinco anos, obedecidas as

segu~ntes condições:

I - Um terço dentre cidadãos de reputação ilibada

e notórios conhecimentos jurid~cos, econõm~cos, f~nance~ros ou

de adm~nistração pública, escolh~dos pelo congresso Nac~onal.

11 - Um terço dentre Aud~tores ~ membros do Min~s­

tério Públ1co junto ao Tribunal, por este indicados, segundo os

critérios, em ambos os casos, de merecimento e de ant1gu~dade.

111 - Um terço mediante concurso públ~co de provas

e titulos.

§ 19 - Os Ministros terão ~~ mesmas garant~as

prerrogativas, venc~mentos e impedimentos dos Ministros do

Tnbunal Federal de RecurSOS, e sorerrte poderão aposentar-se com as

vantagens do cargo após cinco anos de efetivo exercic~o.

§ 29 - Além de outras atribuições def~nidas em

le~, os Auditores, que têm as mesmas garant~as, prerrogat~vas

e amped í.merrtos dos t~tulares, subst.rtui.râo os Ministros err.

suas faltas e imped~mentos.

Art. 28 - O exercíc~o do controle extern~ a car­

go do Tribunal de contas da Un~ão será disc~pl~nado 8G le~ de

iniciativa desse órgão ou de qualquer dãs Casas do Congresso

Nacional.

Art. 29 - O Tribunal de Contas da União, com

sede no Distrito Federal e quadro próprio de pessoal, tem J~

risdição em todo o país.
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§' 19 - o Tribunal exerce, no que couber, as

atribuições previstas no art ... (115 da atual ConstItuIÇão Fe

deral) .

§ 29 - A lei disporá sobre a organIzação do Tri­

bunal, podendo dividi-lo em Câmaras e criar delegações ou ór

gãos destmados a auxí Lrâ-Io no exe r c Lc ao das suas funções e

na descentralização dos seus trabalhos.

Art. 30 - A lei regulará o processo de fiscalI­

zação, pela Câmara dos Deputados e pelo S~nado Federal, dos

atos do Poder ExecutIVO, Inclusive os da a~ministração indire

ta, quanto aos aspectos de eficácIa, de efIcIêncIa, de econo­

micidade e de legitimidade.

Art. 31 - O TrIbunal de Contas da União encaminhará

ao Congresso Nacional, em cada ano, na forma e para fIns prevI~

tos em lei, relatório de suas atividades referentes ao exercí­

cio anterior.
o

Art. 32 - Os Poderes Executivo, LegislatIvo e Judi-

ciárIo manterão sistemas de controle Interno cOm a fInalidade

de:

I - Criar condIções lndispensáveis para assegurar

eficácIa ao controle externo e regularIdade à realIzação da re­

ceita e da despesa.

11 - Proteger os respectivos ativos patrimoniais.

111 - CompatibIlizar o fluxo das despesas aos Ingres­

sos realizados.

~ IV - Exercer o controle das operações de crédIto

avais e garantias, bem aSSlm dos direitos e haveres da União.

V - Acompanhar a execução dos programas de trabalho

e dos orçamentos.

VI - Avaliar os resultados alcançados pelos adminis­

tradores, incluSIve quanto à execução dos contratos e convênIOS.

parágrafo único - Os responsáveis pelo controle In ­

terno, ao tomarem conheCImento de qualquer irregularidade ou

abuso, darão ciêncIá ao TrIbunal de Contas da UnIão, sob pena

de responsabilidade solidária.

Art. 33 - As normas estabelecidas nesta Seção apll ­

cam-se, no que couber, à organização dos TribunaIs de Contas dos

Estados e do Distrito Federal e dos Tribunais e Conselhos de

Contas dos MunIcípios e à fIscalIzação exerCIda por esses órgãos.
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Parágrafo único - Lei complementar estabelecerá as

condições para criação de Tribunais e Conselhos de contas muni­

cipais.
Art. 34 - O Banco Central do.Bras~l, como órgão inde-

pendente e autônomo, é o responsável pelo controle monetário.

§ 19 - O Banco Central do Brasil somente poderá ope-

rar com instituições financeiras, sendo-lhe vedado, porém, a

elas outorgar garantia, ou adquirir títulos e valores mobil~ários

emitidos pelo Poder público, seus organismos ou empresas, sem a

expressa autorização do Congresso Nacional.
§ 29 _ Nenhum emprést~mo ou gasto público poderá ser

financiado com crédito direto ou indireto do Banco Central do

Brasil.

Art. 35 - O Presidente da República, mediante lista

tríplice à escolha do Congresso Nacional, indicará o Presidente

e os membros da diretoria do Banco Central, que serão nomeados

para mandatos de cinco anos para o presidente, e se~s e sete

anos para os membros da diretoria, conforme o disposto em lei

complementar que cuidará de sua organ~zação e espec~ficação de

suas atribuições.

Parágrafo único - O Pres~dente e os diretores do

Banco Central somente poderão ser destituídos por declsão do

Supremo Tribunal Federal, mediante representação do Procurador­

Geral da Repúbl~ca, ou por decisão do Congresso Nac~onal, medi­

ante proposta de dois terços dos membros do Senado Federal e da

Câmara dos Deputados.
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